
 

 

 

Ilustríssimo Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Sarzedo - MG  

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 52/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 112/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 121/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO APARELHO MAMOGRAFO DIGITAL 2D, PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES DE MAMOGRAFIA QUE SERÃO REALIZADAS NO 

CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS - CEM, de acordo com as condições e 

especificações constantes do presente edital, inclusive seus anexos, especialmente o 

Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 

 

A MHEDICA SERVICE COMERCIO E MANUTENÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.245.855/0001-94, com sede na Rua das 

Canoas, nº 765 Andar 1 Andar 2 Sl 302– Bairro Estrela do Oriente, Belo Horizonte – MG 

CEP 30.580-040, por seu representante legal infra-assinado, tempestivamente, vem, com 

fulcro na alínea “a “, do inciso I, do art. 109, da Lei nº 8666 / 93, à presença de Vossa 

Excelência, a fim de interpor  

 

 

CONTRARRAZÕES,  

 

Em face do incabível e inconsistente recurso apresentado pelas empresas VMI 

TECNOLOGIAS LTDA e KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL 

INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA para o item 01 e perante essa 

distinta Comissão de Licitação que de forma absolutamente brilhante classificou a 

RECORRIDA. 

 

 

I – DOS FATOS 

 

 

A empresa MHÉDICA SERVICE COMÉRCIO E MANUTENÇÃO LTDA., 

distribuidora de equipamentos médico-hospitalares, idônea e capacitada para 

fornecimento de equipamentos certificados e registrados, estabelecida segundo as regras 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, ofertou proposta totalmente em 

consonância às necessidades da Prefeitura Municipal de Sarzedo, tendo ofertado um 

equipamento dentro do solicitado em edital para o item 01 – Aquisição de Aparelho 

Mamógrafo Digital 2D.   

  

II – DA IMPROCEDÊNCIA DOS ARGUMENTOS DAS EMPRESAS 

RECORRENTES 

 

As empresas VMI TECNOLOGIAS LTDA e KONICA MINOLTA HEALTHCARE 

DO BRASIL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA para o item 01, 

alega em sua peça recursal apresentada a comissão e anexada nos autos do processo, que 

a MHÉDICA, não atende as exigências solicitadas em edital, com o modelo Selenia 

Dimensions 3000, conforme consta nos autos do processo e nossa proposta comercial. 



 

 

 

 

 

 

As RECORRENTES alegam que em nosso manual, não possui qualquer referência ou 

comprovação da potência nominal do gerador de alta frequência, vejamos a seguir:  

 

conforme descrito no manual registrado na Anvisa Página 55 como segue abaixo, a 

capacidade potência elétrica ou potência elétrica nominal se refere a mesma exatidão da 

informação da norma NBR IEC 60601-2-45, mas cabe salientar que atendemos a 

exigência da potência mesmo na classificação pois está acima dos 6Kw exigidos no 

descritivo técnico do edital pois foi realizado com 35Kv e 200mA acima do exigido na 

normativa. 

 

 
 

 

Outro ponto citado pelas recorrentes é que a Mhédica deixou de informar em sua proposta 

informações exigidas no edital em relação ao equipamento.  

Podemos observar em nossa proposta comercial, que foi informado a marca modelo e 

registro principal do equipamento ofertado conforme exigido, o que as recorrentes estão 

tentando driblar a comissão, são de acessórios que são adicionais aos equipamentos e que 

de toda forma são da mesma marca do equipamento principal e que não foram solicitados 

de forma obrigatório em edital este detalhamento.  

 

Para fins de informação a esta digníssima comissão segue: 

 

Estação de laudo mamografia – Workstation; 

Marca Hologic modelo SecurViewDX  - (SVDX-1200)  

Registro de Produto na ANVISA / MS:80047300267 

 

 
Impressora de filmes Laser 

Marca Fujifilm modelo DryPix Smart (dryPix 6000); 

Registro de Produto na ANVISA / MS: 80022060025 

 

 



 

 

 

 

 

Aos demais pontos alegados de forma infundada pela empresa KONICA, que 

totalmente inconformada pela sua desclassificação, tenta de todas as formas BURLAR 

os procedimentos licitatórios exigidos em edital, encaminhando sua peça recursal 

TOTALMENTE fora dos padrões exigidos no item 13 do edital que é claro e diz: 

 

 
 

A fim de deixar claro nossa seriedade em participação em todos os processos licitatórios 

no qual participamos e comprovando nossa idoneidade, será esclarecidos os pontos 

alegados a seguir: 

 

A MHÉDICA conforme apresentado nos documentos anexados nos autos do processo, é 

DISTRIBUIDORA EXCLUSIVA EM MINAS GERAIS da marca HOLOGIC 

garantindo assim a todos os nossos clientes ENTREGA, MANUTENÇÃO e 

INSTALAÇÃO juntamente com o fabricante de todos os equipamentos comercializados, 

não cabendo amadorismo em nosso profissionalismo e seriedade em nosso trabalho. Cabe 

ressaltar também, que a MHÉDICA como a KONICA possui certificado de BOAS 

PRATICAS DE DISTRIBUIÇÃO e ARMAZENAMENTO cumprindo a legislação 

sanitária vigente exigida pela autoridade competente.  

 

 

Comprovando a capacidade de fornecimento do equipamento, abaixo segue nossos 

índices liquidez de forma exemplar, que temos total capacidade de fornecimento não só 

destes equipamentos, como em todos que fazem parte do nosso portifólio.  

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 



 

 
 



 

 
 

 

Outro ponto que a empresa cita é sobre os atestados que sequer ela mesma teve o cuidado 

de análise, pois podemos observar que os documentos apresentados foram de 

equipamentos de imagem e inclusive da mesma marca do objeto ofertado HOLOGIC. 

Sobre esse ponto sem mais.  

 

E não é só, vamos reforçar o não atendimento da empresa KONICA no processo de forma 

clara e abjetiva. 

 

A proposta da Konica Minolta com o modelo Delicata Evolution DR, colocamos que foi 

ofertado na proposta o modelo Delicata Evolution DR apresentado catálogo do modelo 

Deliciata DR, o que dificulta a avaliação e somente serve para confundir as 

informações; 

Segue abaixo a informação de não atendimento na descrição técnica do edital relativa à 

potência nominal de igual ou superior 6 kW, página 211 do manual registrado na 

Anvisa; 



 

 
 

Também não atende as especificações da característica técnica relativa a janela de 

berilo; pois no edital solicita Janela permanente de Berílio espessura mínima de 0,63 

mm, somente atende com a descrição com o tubo modelo Varex M113T, não informado 

na proposta, mas não atende a solicitação de rotação do anodo Velocidade Anodo: 9000 

RPM; mas se for atendido pela rotação do anodo no modelo I.A.E. XM1016 T e I.A.E. 

XM1016 T não atende a solicitação da janela de berilo de 0,63mm; Nas páginas 210, 

211, 212, 213, 214 e 215 do manual da Anvisa. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 



 

Estas informações em separado não retratam as informações completas conforme 

informado acima, pois os tubos de raios-x possuem modelos e características diferentes, 

expostas no manual da Anvisa. Estas informações somente servem para confundir a 

administração pública. 

 

 

 
 

 

A empresa KONICA como podemos observar em seus documentos anexados em portal, 

ofertou equipamentos diferentes no processo, para que caso ganhasse pudesse escolher 

dentre eles qual ofertaria, prática desleal dentro do processo. Podemos visualizar que a 

mesma, apresentou documentos diferentes em cada fase do pregão, sendo totalmente 

desleal a disputa, confundido a análise e ainda em desacordo com as exigências do edital.  

 

Não basta ter a melhor oferta senhores e sim oferecer um equipamento que esteja dentro 

do exigido em edital.  

 

Claramente a KONICA está tentando tumultuar e burlar o processo desde o início, 

oferecendo dois modelos no processo, apresentando intenção de recurso fora dos padrões 

exigidos em edital e ainda forçar a comissão na aceitação ofertando recurso via e-mail, 

com alegações infundadas e descabidas, tentando ganhar o processo na deslealdade e no 

“grito”.  

 

 

 



 

 

Não resta dúvidas que a intenção da Recorrente é somente tumultuar o processo 

postergando a compra do equipamento pelo estimado órgão e privando assim a população 

de ter acesso breve ao tipo de assistência que pode ser oferecida com a compra, tudo por 

estar inconformada de sua desclassificação que por sinal de forma justa, pelo não 

atendimento as exigências editalícias. 

 

  

III– NOSSA CONTRARRAZÃO 

 

 

Ressaltamos que os atos praticados pela Administração através da Comissão do certame 

público, em seus procedimentos licitatórios, obrigatoriamente, são pautados pelos 

princípios da isonomia e da legalidade, em consonância com o disposto no artigo 3º da 

Lei nº 8.666/93: “Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade. 

 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

 

• Em que preze o zelo e o empenho desta digníssima Comissão de Licitação em 

guardar o caráter isonômico do procedimento, respeitando os Princípios da 

Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade Administrativa, da 

Economicidade, da Razoabilidade e da Supremacia do Poder Público, pede-se que 

o Recurso apresentado pela empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA e KONICA 

MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDÚSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA seja INDEFERIDO 

 

 

  

 

Não sendo este o entendimento de V. Sa., requer sejam os autos remetidos à autoridade 

superior competente, para que, após análise dos mesmos, defira o presente pedido, 

dando seguimento ao processo. 

 

 

Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Belo Horizonte, 10 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

MHEDICA SERVICE COMERCIO E MANUTENÇÃO LTDA. 

CNPJ:08.245.855/0001-94 

Stefanie Sorbello 

ID. MG 14394539 / CPF:064.045.669-31 

Diretora de Operações 

nayara
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